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TOMADA DE PREÇO no OQl /2422

PROCESSO ADMINISTRATIV O no 2365 /2021 /PMBC/MA.

CEL

OBJEÍO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAI,IZADA PARA PRESTAÇÃO DE

§ERVIÇOS DE RETORMA E AÂ,IP|JAÇÃO DA UNTDADE TNTEGRADA MANOEI

MARTINS JORGE, NO POVOADO TRÊS TAGOAS DO MANDUCA. ZONA RURAT DO

MUNICíPIO DE BARRA DO CORDA.MA.

PARECER JURíDICO

Princípio do Legolidode. Exome do Minulo

de Editol, Minuto de Controlo e onexos. Art.

38, porógrofo único, do Lei n" 8.óóó193.

Observôncio dos prescrições previstos no

ortigo 22, lnciso ll, §2' C/C ortigo 23, lnciso l,

Alíneo "8" C/C Artigo 38, Porógrofo Único

do Lei no 8.666/93. Controle Preventivo de

Legolidode. Cumprimenlo dos Normos e

Princípios Norteodores do Licitoçôo.

I. OBJEIO DA CONSUITA

Troio - se de consulto Íormulodo pelo Comissôo Especiol de

LiciloçÕo oceíco do legoiidode dos regros e coÍrdiÇe)es fixodos no rlirrulo do

Editol e Controto referente oo Procedimento Licitotorio no Modolidode

TOMADA DE PREÇO, DO TIPO MENOR PREÇO GTOBAI, com fundomento no

Arligo 22, inciso ll. § 2' c/c o ortigo 23, inciso l, olíneo "b", do Lei n' 8óóó193.
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poro o controtoçôo de empreso especiolizodo poro prestoçôo de s

reformo e omplioçõo do Unidode Integrodo Monoel Mortins

povoodo Três Logoos do Monduco, zono rurol do município de Bono do

Cordo-MA.

Dodo o corocterístico e complexidode dos serviços, o controtoçÕo

deveró oconer medionte procedimento licitotório, no modolidode Tomqdo de

PÍeço do Iipo Menor Preço Globol.

No oportunidode, ontes de odentror no mérito, cumpre-nos informor

que, o presente monifestoçôo jurídico lem o escopo de ossistir o outoridode

ossessorodo no controle interno do legolidode odministrotivo dos otos o serem

proticodos ou jó efetivodos. Elo envolve. tombém, o exome prévio e

conclusivo dos texlos dos Minutos dos Editois e seus onexos.

Vole Ressoltor gue os preços eslimodos do objeto o serem conlrotodos

otrovés do presente licitoçõo nÕo se mostro lorefo ofeto o esle órgõo de

ossessoromento jurídico, motivo pelo quol. nôo seró objeto de onólise.

E o importonle q relotqr.

2. DA ANÁT§E DÀ i,IiNUTA DO EDIIAT E CONTRATO

lnstodo q se monifesior, o Assessorio Jurídico do Poslo vem por

meio deste opresentor porecer ocerco do prelensÕo poslulodo pelo

interessodo, bem como verificoçôo do qnólise dos oulos, com bose nos

dispositivos legois e em conformidode com o otuol entendimento

jurisprudenciol dos Tribunois.

Antes de odentrormos oo mérilo do presenie porecer, é de ser

verificodo que o conduçôo do onólise técnico jurídico é vinculodo o

otividode previsto legolmente do funçôo dq odvococio, em esoeciol

conforme disposto no Lei Federol n. 8.906/94, que estobelece o Estotuto

do Advococio e do OAB.

.Jorg

tD

i55



EL

é5
E0 I4

Neslo formo, poro o confecçôo do presente inslrumenlo, é d

observodo o intençôo do profissionol e o seu coróter opinotivo (Ar1.2",

3o do Lei referido). coÍroborodo esle enlendimento pelo liberdode

odministroiivo do responsóvel. gestor. jó que esie poderó ou nõo seguir o

opiniõo técnico segundo suo conveniêncio e finolidode.

Cumpre esclorecer que o porecer emitido por procurodor ou

odvogodo de órgôo do qdminislroçôo público nôo é olo odministrotivo,

e sim umo opiniõo emitido pelo operodor do Direito, opiniôo técnico-

jurÍdico que orientou o odministrodor no tomodo de decisôo, no prolico

do oto odministroiivo.

Troto-se, ossim, de opiniôo nÕo vinculonte, o quol o odministrodor

nôo estqvq qdstrito. Esse entendimento é comportilhodo por Hely Lopes

Meirelles, que pontuo:

"O porecer tem coróter meromente opinotivo, nÕo
vinculodo o Administroçõo ou os porticulores ô suo
motivoçôo ou conclusões, solvo se oprovodo por oto
subsequente. Jó entôo, o que subsiste como oto
odministrotivo nõo é porecer, mos, sim, o oto de suo
oprovoçôo."

Perfilho, oindo, o mesmo posiçôo, o professoro Morio Silvo Zonello

Di Pietro, que ossevero:

"Quondo o lei o exige como pressuposto poro o
prótico de oto fino!. A obrigotoriedode diz respeiio à
solicitoçÕo do porecer (o que nõo lhe imprime
coróter vinculonte). Por exemplo, umo lei que exijo
porecer jurídico sobre lodos os recursos
encominhodos oo chefe do Executivo; emboro hojo
obrigotoricdode de ser emitido o pcrecer sob peno
de ilegolidode do oto finol, ele nôo perde o seu
coróter opinotivo."

Neste sentido, cobe o ressolvo técnico de que oo gestor público é

livre no conduÇôo do Adminisiroçoo Público, subordinondo-se, contudo,

às vertentes dos normos de regêncio, em especiol, os Princípios

Constiiucionois do DireiÍo Adminislrotivo.
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Assim, considerondo o presenle peço como opiniôo técnico,

oo gestor proceder oos demois otos conforme suo conveniêncio, ficond

o mesmo livre poro deferir ou indeferir o pedido formulodo nestes outos

pelo lnteressodo, independentemente do opiniôo finol do presente

porecer.

Feito esso ressolvo, possemos o onólise do pedido.

O presente porecer tem o intuito de otender o soliciÍoÇôo feito

pelo Comissôo Especiol de LicitoçÕo, poro onolise dos Minutos do Editol

e seus onexos, pertinenles oo processo de Licitoçôo. o ser reolizodo no

modolidode TOMADA DE PREÇO N'001/PMBC/MA, do tipo Menor preço

Globol, cu.jo objetivo é plenomenie justo e louvóvel.

O fundomento legol decone do interpretoçõo do ort. 38, Vl do Lei

n' 8.6ó6/93, vejomos:

AÍt. 38. O procedimenlo do llciloçõo seró

iniciodo com o oberluro de pÍocerso

odrnlnt*rotivo, devidomenle ouluodo,

prolocolodo e numerodo, conlendo o
oulorlzqçõo respeclivo, o indicoçaio sucinlo

de seu objeto e do recurso próprio poro o

despeso, e oo quol lertio iuntodos

oporlunomenle;

Vl- PoÍeceres lécnicos ou jurídicos emilidos

sobre o licitoçôo, dlspenso ou

inexiglbilidode.

Porógroio Único: As minulos de editois de

licitoçõo, bem como os dos conhotos,

ocordos, convênios ou ojuslês devem ser

previomenle exominodos e oprovodos por

ossessorio jurídico do Administroçôo.
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Esse exome prévio olmejo preservor o necessório e indispens

legolidode dos otos do AdministroçÕo, impedindo o surgimento de

siiuoçôo que em descomposso com o regime Jurídico vigente, estejom

omoldodos no podrõo de conduto imposto oo Gestor do coiso público.

Em regro, todos os controtos firmodos pelo Administroçõo Público

sõo precedidos de processo licitotório. conforme preceituo o inciso XXI

do ortigo 37 do Constituiçôo Federol.

O ortigo 22 do Ler 8.666/93 descreve os principois modolidodes de

licitoçõo originolmente existenles, clondo o codo umo <lelos

porticuloridodes bem definidos. Nesse sentido, o presente porecer busco

troçor pontos legois o respeito desto modolidode lomodo de Preço do

tipo Menor Preço Globol.

Arl.22: Sôo modolidodes de liclfoçõo:

ll- Tomodo de Preços

§2o- Iomodo de Precos é o modolidode de
licitoçôo entre inleressodos devidomenle
codoskodos ou que olendeÍem o lodos os
condições exlgidos poro codoslromenlo olé o
lerceiro dio onlerior à doto do recebimenlo dos
proposlos, observodo o necessóÍio quolificoçÕio.

Recentemente, fol publicodo o Decrelo 9.412/18 de l8 de iunho

de 20,l8 que otuolizo os volores dos modolidodes previstos no Lei 8.óóó193,

volores estes congelodos desde moio de 1998.

Observo-se que o referido modolidode liciloiorio é utilizodo poro o

reolizoçôo de obros e serviços de engenhorio cujo teto conespondo oo

volor de R$ 3.300.000,00 (três milhÕes e trezentos mil reois) e poro compros

e serviços oté o limite de R$ 
,l.430.000,00 

(um milhôo quotrocentos e trinto

mil reois), vejomos:

Art. 23. As modolidodes de licitoçôo o que se
referem os incisos I o lll do orligo onlerior serôo
determinodos em funçôo dos seguinles limiles,
lendo em vislo o volor eslimodo do conlÍoloçõo:



l- Poro obros e serviços de engenhorio:

b) tomodo de preços- olé 3.3@.000,00 (três
mllhoes e lrezenlos mil reois).

O volor estimodo do compro ou serviço o ser controtodo, quol

sejo o conlrotoçõo de empreso especiolizodo poro presloçõo de serviços de

reformo e omplioçôo do Unidode lntegrodo Monoel Mortins Jorge, no

povoodo Três Logoos do Monduco, zono rurol do município de Bono do

Cordo-MA, cujo volor globol é de R§ 2.364.000,89 (dois milhões hezenlos e

sessenlo e quoho mil Íeoir e oilenlo e nove cenlovos).

Portonto o modolidode Tomodq de Preços poderó ser utilizodo.

O editol nôo represento quolquer ofenso oo Princípio do

Legolidode e tombem nôo hó o que se folor em violoçõo oo Princípio do

Economicidode e lguoldode, umo vez que foi obedecido em todos os

seus termos.

Por este motivo, o Constituiçoo Federol em seu ortigo 37 estobelece

que. o Administroçôo Público observoró os Princípios do Legolidode,

lmpessoolidode, Morolidode, Publicidode e Eficiencio.

Considerondo o necessidode de otimizoçõo, rocionolizoçõo e

ogilizoçõo no gerenciomento dos conirotos odministrotivos, todo

licitoçÕo deve ser poutodo em Princípios e regros previstos no lexto

constitucionol.

Nesse contexto, segundo se infere do ortigo 3o do Lei Federol no

8,666193:

Arligo 30- A llcltoçõo desllno-se o goronlir o

obseryôncio do principio conslilucionol do

lsonomio, o seleçcio do proposto mois vonlojoso

poÍo o odrnlnlslroçtio e o promoçcio do

desenyolyimenlo nocionol suíenlóvel e seró

processodo e julgodo em eslrilo conformidode

com os princíplos bóslcos do legolidode, do

impessoolldode, do probidode odmlnisholivo, do
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vinculoçõo oo inslrumenlo convocolório,

Julgomenlo objetivo e dos que lhe sôo conelotos.

Ao onolisqrmos o Minuto de Contrqto, verificonros que estôo

presentes todos os clóusulos necessórios, elencodos pelo Artigo 55 do Lei

8.66ó/93, estondo em conformidode com o Legisloçoo em vigor.

Feito os observoÇôes necessórios, concluirnos que, do ponto de

visto jurídico, oté o presente momento, conforme consto dos outos nôo

hó obice o viobilizoçôo do Processo Licitotório prelendido, estondo

preenchidos os requisitos do Artigo 40 do Lei 8.6ó6193 e demois

Legisloçôes Pertinentes.

Conforme o dispositivo do ortigo 40 e seguintes incisos do Lei

8666/93' dispôeque: 
,,o editol conreró no preômburo o número de

ordem em série qnuol, o nome do reportiçôo

inleressodo e de seu selor, o modolldode, o

regime de execuçôo e o tlpo do liclloçôo, o

mençcio de que seró regido por esto [ei, o locol,

dio e horo poro recebimenlo do documenloçôo

e propoío, bem como poro início do oberluro

dos enveloPes(...)".

Nesse sentido o Comissõo Especiol de LicitoçÕo respeitou o

dispositivo cloromenle exposto no ortigo 40 e seguintes incisos, motivo

pelo quol é vedodo odmitir , prever, incluir ou toleror nos otos de

convocoçõo, clóusulos e condições que comprometom, restrinjom ou

frustrem o coróler competilivo.

Assim, considerondo que o objeto é o controtoÇôo de empreso

especiolizodo poro prestoçôo de serviços de reformo e omplioçÕo do

Unidode lntegrodo Monoel Mortins Jorge, no povoodo Três Logoos do

Monduco, zono rurol do município de Bono do Cordo-MA, com

coordenodos conforme Projeto, Plonilho Orçomentorio e Memoriol
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Descritivo em onexo, é forçoso concluir pelo possibilidode legol

modolidode Tomodo de Preço do Tipo Menor Preço Globol. umo vez que

o coso em opreço, se omoldo Derfeilomenle no oermissivo legol

insculpido nos ortigos 22, inciso ll, § 2' c/c o ortigo 23, inciso l. olineo "b"

do Lei no 8.666/93 e Decreto 9.412/18 de l8 de Junho de 2018, jó que o

volor globol estimodo previsto é R$ 2.3ó4.000,89 (dois milhôes trezentos e

sessento e quotro mil reois e oitento e nove centovos).

Desso formo, opós definir o modolidode licitotório, coberó o

ComissÕo Especiol de Licitoçôo submeteros minutos do editol e controtos

oo crivo do Assessorio Jurídico. com o finolidode de conferir efetividode

oos comondos constitucionois. Além do mois, o próprio estotuto de

Licitoçôo e Controtos, no porógrofo único do ort. 38 do Lei n" 8.óóó193,

ossim dispÕe:

'Ás minuÍos de ediÍois de lkitoçôo, bem

como os dos confrofos, ocordos, convênios

ou o-ru§re§ devem §eÍ previomenle

exominodas e oprovodos por ossessoÍio

ju rídic o d o Administro ç do."

s. coNcLUsÃo

Ante o exposto, o luz dos disposiçôes normolivos pertinentes,

hipotese em que figurondo ossim o interesse público, e o preservoçôo de

seu potrimônio, opos exome do minuto dos editois e dos controtos do

procedimento licitoiório em epígrofe, constotei que o Editol, seguiu todos

os coutelos recomendodos pelo Lei Federol n" 8.666/93, possuindo o

número de ordem em série, o indicoçôo do nome do reportiçõo

interessodo, sendo certo, oindo consior o expresso indicoçôo do

modolidode, o regime de execuçôo e o Íipo do licitoçôo.

Desto formo, entendo que o processo Licitotorio se encontro

respoldodo no Lei no 8.666/93, nôo tendo nenhum obice que posso



ensejor o suo nulidode, devendo o ComissÕo Especiol de Licito

observor, oindo. o disponibilidode do Editol oos interessodos com o
ontecedêncio mínimo determinodo por lei, rozôo pelo quol opino pelo

prosseguimento do certome.

É o peRecrn.

Bono do Cordo, 05 de ioneiro de 2022.
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YRA CASTRO LIMA
oAB-MA 21.084

AssessoÍo Jurídico
Porlorio No 05/2021
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